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REQUERIMENTO 

(PEDIDO DE INFORMAÇÕES) 

O Vereador abaixo assinado, subscrito pelos demais, no uso de suas 

atribuições legais, (art. 800  do Regimento Interno) REQUER que ouvido o Plenário, seja 

enviado um oficio à Concessionária Caminhos da Serra Gaúcha (CSG), solicitando 

esclarecimentos, em caráter de urgência, referente a prestação dos serviços de 

EMERGÊNCIA aos usuários no trecho da ERS-122, que corta a cidade de São Sebastião do 

Caí em toda sua extensão, no que concerne a: 

- Disponibilidade de ambulâncias de resgate para prestar atendimento 

de urgência e tempo médio de resposta; 

- Ponto de atendimento de emergência próximo ao Pórtico do 

Município; 

- Existência de um possível contrato, firmando parceria, com o corpo de 

bombeiros local. 

JUSTIFICATIVA 

É inegável o importante papel que a concessionária exerce nos trechos 

rodoviários sob sua responsabilidade. De fato, estes serviços de atendimento prestados pela 

concessionária são custeados pelo usuário, através da cobrança por meio de praça de pedágio. 

Então, a fim de priorizar a vida e assegurar a adequação na prestação do 
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serviço de emergência, é essencial esclarecer a instalação de pontos de apoio próximos ao 

pórtico do Município e o tempo médio de resposta das equipes após o acionamento. 

Ademais, durante uma ocorrência observou-se inicialmente a chegada de 

atendimento local dos bombeiros e uma ambulância do Município e, posteriormente a 

chegada do atendimento de emergência da Concessionária. Para otimizar o serviço e garantir 

uma resposta eficiente à população, sugere-se formalizar uma parceria entre a concessionária 

e o Corpo de Bombeiros, estabelecendo uma comunicação integrada. Isso evitaria a 

duplicação de recursos e o envio de duas ambulâncias ao mesmo local, garantindo uma 

cobertura adequada para o usuário e para os Munícipes. 

Ante o exposto, REQUER que, ouvido o Plenário, que seja oficiado a 

Concessionária Caminhos da Serra Gaúcha (CSG) solicitando esclarecimento sobre os 

entendimentos de emergência do trecho da ERS-122, no Munícipio de São Sebastião do Cai, 

atendendo desta forma a solicitação de inúmeros usuários que diariamente circulam na 

rodovia. 

Sala das Sessões, 18 de mar'fde 2024. 
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